
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE  

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2014 

 
A Prefeitura Municipal de Guarani d’Oeste, situada na Rua João Neves Pontes, 1000 - Cep 15680 - 000, 
Guarani d’ Oeste, Estado de São Paulo, por intermédio do Senhor Prefeito Municipal Odair Vazarin, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à realização de 
Processo Seletivo destinado a selecionar candidatos visando atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público para a contratação de profissionais para Cargo Público neste Município. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, e eventuais retificações, e sua execução caberá à 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI.  
 
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
 
1.3. Ao número de vagas estabelecidos no Objeto deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas que 
surgirem, para eventual contratação de classificados que estiverem em reserva de contingente, observada a 
disponibilidade financeira e orçamentária, e forem autorizadas pela Prefeitura do Município de Guarani 
d’Oeste, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
1.4. O Regime Jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será o ESTATUTÁRIO de acordo com a legislação 
municipal vigente. 
 
2 – DO OBJETO E CARACTERIZAÇÃO DO CARGO 
 
2.1– O processo seletivo visa preenchimento dos seguintes cargos públicos:  
 
2.2 – Quadro de cargo. 
 

Cargo Remuneração 
Nº. de 
Vagas 

Carga Horária 
Semanal  

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos 

Agente De Apoio Educacional/ 
Monitor De Transporte 

R$  913,12 /Mês 03 40 30,00 Ensino Médio Completo 

Coordenador De Oficinas 
Pedagógicas 

R$ 16,50/Hora Aula 01 Horas Aulas 50,00 Licenciatura  Plena em Pedagogia 

Coordenador  Pedagógico – 
Creche  

R$ 1.979,80/Mês 01 40 50,00 Licenciatura  Plena em Pedagogia 

Professor De Oficina Pedagógica 
– Dança 

R$ 14,67/Hora Aula 01 Horas Aulas 40,00 Superior ou Cursando Educação Física 

Professor De Oficina Pedagógica 
– Esportes  

R$ 14,67/Hora Aula 01 Horas Aulas 40,00 Superior em Educação Física.  

Professor De Oficina Pedagógica 
– Música Instrumental  

R$ 14,67/Hora Aula 01 Horas Aulas 40,00 Curso de Regência 

Professor De Oficina Pedagógica 
–Artesanato  

R$ 14,67/Hora Aula 01 Horas Aulas 40,00 Superior em Educação Artística 

Professor De Oficina Pedagógica 
– Coral    

R$ 14,67/Hora Aula 01 Horas Aulas 40,00 Curso Técnico em Musica 

Professor De Oficina Pedagógica 
– O.E.P./Leitura  

R$ 14,67/Hora Aula 01 Horas Aulas 40,00 Superior em Pedagogia ou Letras 

Professor De Oficina Pedagógica 
– Teatro 

R$ 14,67/Hora Aula 01 Horas Aulas 40,00 Superior em Educação Artística 

Professor De Oficina Pedagógica 
– Informática   

R$ 14,67/Hora Aula 01 Horas Aulas 40,00 Mínimo Técnico em   Informática 

Professor Educação 
Especializada  

R$ 14,67/Hora Aula 01 Horas Aulas 40,00 
Licenciatura plena em Pedagogia com 
especialização em Educação Especial 

Professor Substituto PEB I R$ 12,83/Hora Aula 02 Horas Aulas 40,00 Licenciatura plena em Pedagogia 

 
2.3 – Além das vagas abertas, em havendo necessidade, durante a vigência do Processo Seletivo, a 
Prefeitura poderá convocar outros candidatos aprovados na ordem de classificação. 
 
2.4. – PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
 



2.4.1. – Os candidatos serão contratados pela ordem de classificação pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério da administração. 
  
3 – DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
 
3.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos. 
 
3.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 
 
3.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 
 
3.1.6. O candidato não poderá se inscrever para mais de um cargo. 
 
3.1.7. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas e alteração de 
locais de realização das provas. 
 
3.1.8. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
 
 
3.2. Procedimentos para inscrições, taxas e formas de pagamento. 

 
3.2.1. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, disponível 
no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com.br, da seguinte forma: 
- Acesse o site www.personacapacitacao.com.br; 
- Localize a tabela com o título “Faça sua Inscrição”; 
- Clique em Processo Seletivo 002/2014 – Guarani d’Oeste/SP; 
- Preencha corretamente todos os campos do formulário de inscrição; 
- Clique em Finalizar; 
- Na sequência o sistema irá gerar o comprovante de inscrição/boleto bancário para pagamento da 
taxa de inscrição, que deverá ser impresso e pago nas agências bancárias ou correspondentes. 
 
3.2.2. Período para Inscrição: Serão realizadas exclusivamente através de Formulário de Inscrição, 
disponível no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com.br, das 08h do dia 10 de março de 
2014 até ás 22h do dia 14 de março de 2014. 
 
 
3.3. Os candidatos aprovados deverão se enquadrar nas seguintes condições: 
 
3.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
3.3.2. Ser maior de 18 anos; 
3.3.3. Estar com o título eleitoral em vigor e ter votado ou justificado a ausência nas últimas eleições; 
3.3.4. Estar em dia com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
3.3.5. Apresentar certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativas aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro, tráfico, uso de drogas e corrupção de menores, renovável a cada ano.  
 
3.4. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declarações ou documentos. 
 
3.5. Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea, bem como, não será 
aceito pedidos de alteração de empregos, verificando, a qualquer tempo, o recebimento da inscrição que não 
atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada. 
 

http://www.personacapacitacao.com.br/
http://www.personacapacitacao.com.br/
http://www.personacapacitacao.com.br/


3.6. Compete à empresa organizadora do Processo Seletivo o indeferimento das inscrições quando ocorrerem 
irregularidades. 
 
3.7. Do indeferimento do pedido, caberá recurso dirigido a Prefeitura Municipal, a ser interposto no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a contar da data de sua divulgação. 
 
3.8. Interposto o recurso, e não tendo havido decisão, o candidato poderá participar condicionalmente das 
provas que se realizarem. 
 
3.9. O comprovante de inscrição deverá estar sempre com o candidato, para apresentação em todas as fases 
de seleção. 
 
3.10. Os candidatos deverão assinalar, quando da inscrição, serem portadores de deficiência, especificando-
a, e submeterem-se quando convocados, a exame médico, que concluirá sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. 
 
3.11. O candidato portador de deficiência poderá requerer a condição especial para a realização das provas, 
indicando a condição de que necessita para a realização destas. 
 
3.11.1. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato portador de deficiência, 
assim considerada aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação 
do candidato e à legislação específica, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pela 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
3.11.2. O candidato portador de deficiência deverá apresentar até o último dia de inscrição, a Solicitação para 
Condições Especiais para a realização da prova (anexo a este Edital), acompanhada do Laudo Médico,no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Guarani d'Oeste. 
 
3.11.3. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais para realização 
das provas, nos termos no item 3.11.2. deste Edital, sob pena de não terem concedidas às condições 
solicitadas, seja qual for o motivo alegado. 
 
3.11.4. Na falta do Laudo Médico ou não contendo este as informações indicadas no item 3.11. e seus 
subitens ou for entregue fora do prazo, aos candidatos portadores de deficiência, mesmo que 
declarada tal condição no Formulário de Inscrição, não terá atendida a condição especial para 
realização das provas. 
 
3.11.5. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
deverá entregar parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando a necessidade de 
tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, 
juntamente com a Solicitação para Condições Especiais para a realização da prova (anexo a este Edital). 
 
3.11.6. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas 
com tamanho de letra correspondente a corpo 22. 
 
4 – DAS PROVAS  
 
4.1. O processo seletivo será composto de Prova Objetiva Classificatória para todos os cargos, assim 
distribuída:  

- 10 (dez) Questões de Língua Portuguesa;  
- 10 (dez) Questões de Conhecimentos Específicos. 
 

4.1.2. A prova objetiva de múltipla escolha será realizada no dia 23 de março de 2014, com inicio 
previsto para as 09:00 horas, podendo ser alterado. 
 
4.1.3. As provas Objetivas terão duração máxima de 2 (duas) horas. Caso haja qualquer impedimento para a 
realização da prova na data especificada, será feita retificação e divulgada pelos meios previstos neste Edital. 
 
4.1.4. A prova será composta de 20 (vinte) questões com 5 (cinco) alternativas, das quais apenas uma atende 
as condições da questão. 



 
4.1.5. A classificação final será de acordo com o total de pontos obtidos pelo candidato. 
 
4.1.6. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  
 
4.1.7. O resultado final do certame tem caráter classificatório. 
 
4.1.8. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o tempo mínimo de 
1 (uma) hora do início da mesma. 
 
4.1.9. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o 
único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas 
na capa do Caderno de Questões. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato. 
 
4.1.10. Os gabaritos da prova estarão disponíveis no dia seguinte a realização da prova, no seguinte 
endereço eletrônico: www.personacapacitacao.com.br. 
 
5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO   
 
Português (Nível Médio/Técnico): Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Tipologia 
textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, polissemia, sinonímia, 
antonímia, homonímia, parônima, e ambiguidade. Coesão e coerência. A intertextualidade na produção de 
textos, funções da linguagem. Variação linguística: emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia 
oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. 
Estrutura e formação de palavras. Emprego das classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de 
tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
 
Português (Nível Superior): Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Tipologia textual. 
Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, polissemia, sinonímia, 
antonímia, homonímia, parônima, e ambiguidade. Coesão e coerência. A intertextualidade na produção de 
textos, funções da linguagem. Variação linguística: emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia 
oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. 
Estrutura e formação de palavras. Emprego das classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de 
tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL/MONITOR DE TRANSPORTE 
Lei Federal n.° 8069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  
Legislação de Trânsito: Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações. 
COORDENADOR DE OFICINAS PEDAGÓGICAS 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus 
Editorial, 1992. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 
Letras, 2003. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação na pré-escola, um olhar sensível e reflexivo sobre a criança: Mediação, Ed. 
2005. 
KISHIMOTO. Tizuko Morchida. (Org.) O Brincar e suas Teorias. CENGAGE. 2010. 
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
SOARES, Magda. Letramento - Um tema em três gêneros. Autentica. 4º Ed. Belo Horizonte. 2010. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 1998. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
COORDENADOR  PEDAGÓGICO – CRECHE  



LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus 
Editorial, 1992. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 
Letras, 2003. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação na pré-escola, um olhar sensível e reflexivo sobre a criança: Mediação, Ed. 
2005. 
KISHIMOTO. Tizuko Morchida. (Org.) O Brincar e suas Teorias. CENGAGE. 2010. 
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
SOARES, Magda. Letramento - Um tema em três gêneros. Autentica. 4º Ed. Belo Horizonte. 2010. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 1998. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
PROFESSOR DE OFICINA PEDAGÓGICA – DANÇA 
Ritmo. Dança. Dança de Salão. Dança aos pares. Sentido dos passos pelos cavalheiros ou damas. 
Compasso da música. Aquecimento articular. Concentração na música e no ritmo. Respiração e freqüência 
cardíaca durante as aulas de dança. Objetivos da dança. Alongamento e flexibilidade. Expressões de danças 
brasileiras. Sintonia entre o casal de dançarinos. Relacionamento pessoal e social. Regras para se obter 
melhor desempenho na aprendizagem da dança. Lei N.° 8.069, de 13/07/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei N.° 8.242, de 12/10/91: Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA (atualizada) 
PROFESSOR DE OFICINA PEDAGÓGICA – ESPORTES  
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e 
possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar 
e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos 
na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento 
motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no 
processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento 
esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; 
Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e 
performance humana; Esportes, lutas e danças - histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros 
Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
BETTI, M. Educação Física e sociedade. São Paulo: Movimento, 1991. 
BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ensino Fundamental: Educação Física. 
Brasília: MEC/SEF, 2001 
BROTTO,Fábio O. Jogos cooperativos: o jogo e o esporte como um exercício de convivência. Santos Projeto 
Cooperação, 2001. 
BROUGÈRE, Gilles. Jogo e Educação. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
DARIDO, Suraya C. Educação Física na escola: questões e reflexões. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2003 - capítulos 1,2 e 4. 
DAÓLIO, J.Da cultura do corpo. Campinas: Papirus, 1995. 
FREIRE, João B. e SCAGLIA. Educação como Prática Corporal. Scipione. 2010. 
GORGATTI, Márcia Greguol e COSTA, Roberto Fernandes. Atividade Física Adaptada. 2º Edição. Manole. 
2008. 
TANI, Go. Comportamento Motor. Guanabara. Rio de Janeiro. 2008. 
PROFESSOR DE OFICINA PEDAGÓGICA – MÚSICA INSTRUMENTAL 
Cotidiano na educação musical: metodologias e abordagens teóricas. 
Discussões contemporâneas sobre currículo em música. 
História da educação musical no Brasil. 
Pesquisa em educação musical. 
Improvisação, exercícios técnicos e abordagens de gêneros musicais variados. 
Ensino do instrumento: abordagens metodológicas e estratégias para distintos níveis de compreensão 
musical. 
PROFESSOR DE OFICINA PEDAGÓGICA – ARTESANATO  
Conhecimentos gerais sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Conceito e história das Artes 
Plásticas nos diferentes períodos históricos (Pré-história, Antiguidade, Idade Média, Renascimento, Barroco, 
Modernismo brasileiro, Contemporaneidade). Elementos Visuais e Ordenações. Perspectivas nos Espaços Bi 
e Tridimensionais. Artesanato regional brasileiro, tipos de madeira para artesanato (recicláveis ou 



reaproveitáveis), combinação de cores, tipos de tintas, manipulação e diferenciação de ferramentas básicas 
para artesanato. Preparo do suporte (madeira, papel ou cerâmica) para desenvolvimento artístico. 
PROFESSOR DE OFICINA PEDAGÓGICA – CORAL 
Cotidiano na educação musical: metodologias e abordagens teóricas. 
Discussões contemporâneas sobre currículo em música. 
História da educação musical no Brasil. 
Pesquisa em educação musical. 
Improvisação, exercícios técnicos e abordagens de gêneros musicais variados. 
Ensino do instrumento: abordagens metodológicas e estratégias para distintos níveis de compreensão 
musical. 
PROFESSOR DE OFICINA PEDAGÓGICA – O.E.P./LEITURA  
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: 
Artmed, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. 1ª ed. Campinas: Papirus, 1991. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
FERREIRO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Ed. Artmed- 1999. 
SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Sequências Didáticas para o oral e a escrita: apresentação de um 
procedimento. In: Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 2004. 
WALLE, John A. Van de Ensinando pela Resolução de Problemas. In: Matemática no ensino fundamental: 
formação de professores e aplicação em sala de aula. 1ª Ed. São Paulo: Artmed, 2009. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2000. 
PROFESSOR DE OFICINA PEDAGÓGICA – TEATRO  
Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes Plásticas: história geral das 
artes; história e ensino de artes no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a 
obra de arte e sua recepção; artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na 
contemporaneidade. Música: aspectos históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem 
musical; tendências educacionais quanto ao ensino da música na sala de aula; visão interdisciplinar do 
conhecimento musical. Dança: história da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do 
corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças como manifestações 
culturais. 
PROFESSOR DE OFICINA PEDAGÓGICA – INFORMÁTICA  
Conceitos Básicos de Sistemas de Informações: Computadores: organização e arquitetura de computadores, 
componentes de um computador (hardware e software); linguagem de programação; ligadores, carregadores, 
compiladores e interpretadores; sistemas de numeração e representação de dados; aritmética computacional. 
Sistemas Operacionais: funções básicas e componentes; Banco de Dados: organização de arquivos e 
métodos de acesso; Rede de Computadores: fundamentos de comunicações de dados; meios físicos; sistema 
de transmissão digital e analógica; dispositivos, componentes e sistemas de cabeamento, serviços de 
comunicação; redes LANs e WANs, arquiteturas OSI e TCP/IP, protocolos e serviços; arquitetura cliente-
servidor, conceitos de internet e intranet; software de navegação e exibição de páginas. Redatores e 
processadores de texto (especialmente o Word), planilhas (especialmente Excel), PowerPoint; outros 
aplicativos do pacote Microsoft Office; redatores processadores de texto e outros aplicativos do Linux. 
PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA  
Política de Educação Especial do MEC; Concepção de Currículo, Aprendizagem e Deficiência; Processo de 
Inclusão no Ensino Regular; Legislação Especifica de Educação Especial; Convenção de Salamanca; 
Convenção de Guatemala; Convenção da ONU;  
DAMAZIO, Mirlene Ferreira Macedo. Atendimento Educacional Especializado: Pessoa com Surdez. Brasília: 
Ministério da Educação, 2007.Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf 



SCHIRMER, Carolina R.; BROWNING,Nádia Rita Bersch; MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional 
Especializado: Deficiência Física. Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_df.pdf 
GOMES, Adriana L. Limaverde. Et all. Atendimento Educacional Especializado: Deficiência Mental. Brasília: 
Ministério da Educação, 2007. 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf 
SÁ, Elizabet Dias de; et all. Atendimento Educacional Especializado: Deficiência Visual. Brasília: Ministério da 
Educação, 2007.Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf 
PROFESSOR SUBSTITUTO PEB I 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: 
Artmed, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. 1ª ed. Campinas: Papirus, 1991. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
FERREIRO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Ed. Artmed- 1999. 
SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Sequências Didáticas para o oral e a escrita: apresentação de um 
procedimento. In: Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 2004. 
WALLE, John A. Van de Ensinando pela Resolução de Problemas. In: Matemática no ensino fundamental: 
formação de professores e aplicação em sala de aula. 1ª Ed. São Paulo: Artmed, 2009. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2000. 
 
 
6. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

DATAS EVENTOS 

08/03/2014 
Publicação do extrato do edital no Jornal do Interior, publicação do 
edital na íntegra no site da Empresa Organizadora e em mural no Paço 
Municipal.  

10/03/2014 A 14/03/2014 Período de Inscrição.  

19/03/2014 Publicação dos candidatos inscritos no site da Empresa Organizadora. 

23/03/2014 Realização das Provas 

24/03/2014 
Data prevista para publicação do Gabarito no site da Empresa 
Organizadora. 

25 e 26/03/2014 Data prevista para interposição de recursos do Gabarito 

05/04/2014 
Data prevista para publicação do resultado final no Jornal “Jornal do 
Interior”, site da Empresa Organizadora e mural do Paço Municipal 

07 e 08/04/2014 Data prevista para interposição de recursos do resultado final 

12/04/2014 
Data prevista para publicação do resultado final no Jornal “Jornal do 
Interior”, site da Empresa Organizadora e mural do Paço Municipal 

Observação:  
As datas deste cronograma são previstas e poderão sofrer alterações a qualquer momento. Somente 
serão confirmadas após publicação dos atos nos meios descritos no Item 9. 

 
 



 
7- DAS NORMAS 
 
7.1. O candidato deverá chegar ao local da prova, com no mínimo trinta minutos de antecedência do horário 
designado, munido de cédula de identidade, comprovante de inscrição, caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, lápis preto e borracha. 
 
7.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido. 
 
7.3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. O não comparecimento a qualquer prova, importará na eliminação do candidato. 
 
7.4. Durante a realização das provas não será permitido qualquer espécie de consulta, comunicação com 
outro candidato, calculadoras, telefones celulares, bips ou qualquer outro meio de comunicação com o mundo 
exterior. Reserva-se a Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo o direito de excluir do recinto e 
eliminar da prova o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas e 
estabelecer outros critérios para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 
7.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis, questões que contenham mais 
de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Se ocorrer igualdade na classificação final, proceder-se-á o desempate segundo os seguintes critérios: 
 
I – Maior idade; 
II – Maior número de acertos em Conhecimentos Específicos;  
III – Maior número de acertos em Língua Portuguesa. 
 
8.2. Das decisões da Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo caberá recurso fundamentado ao 
Prefeito Municipal, nos seguintes prazos: 
 
Recurso contra indeferimento da inscrição: 02 (dois) dias úteis, contados da homologação das inscrições. 
Recurso a respeito de questões ou resultados do Gabarito: 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação 
dos gabaritos. 
Recurso a respeito da somatória dos pontos obtidos pelo candidato: 02 (dois) dias úteis, contados da 
divulgação da classificação final. 
 
8.2.1. O recurso deverá ser protocolado, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com indicação precisa do 
objeto em que o candidato se julgar prejudicado, no prazo determinado no item 8.2., na Sede da Prefeitura 
Municipal de Guarani d’Oeste, na Rua João Neves Pontes, 1000 - Cep 15680 - 000, Guarani d’ Oeste, Estado 
de São Paulo. 
8.2.1.2. Os candidatos deverão identificar as razões recursais, inclusive sobre a necessidade de vista do 
gabarito e caderno de provas. Ficará a critério da Persona Capacitação - Assessoria e Consultoria EIRELI, 
decidir o meio pelo qual o candidato terá concedida a vista ao Caderno de Questões e/ou Cartão de 
Respostas. 
 
8.2.2. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) em envelope 
fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 
a) Edital de Processo Seletivo nº 002/2014; 
b) Referência do motivo do recurso, exemplo: INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO. 
c) Nome completo e número de inscrição do candidato; 
d) Cargo para o qual o candidato está concorrendo. 
 
8.2.3. Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou qualquer outra forma 
que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo determinado no item 
8.2. deste Edital. 
 
8.2.4. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 8.2. deste Edital. 
 



8.2.5. O candidato deverá usar o modelo de formulário para recurso, anexo a este Edital. 
 
8.3. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
8.4. A convocação para admissão dos candidatos habilitados ocorrerá de conformidade com a necessidade 
do preenchimento das vagas, tendo o candidato o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após convocado, para 
comparecer junto a Prefeitura Municipal de Guarani d’Oeste. A convocação obedecerá à ordem de 
classificação, não gerando o fato de sua aprovação o direito automático à nomeação, pois serão chamados 
na conformidade da real necessidade dos serviços segundo o critério oportunidade. 
 
8.5. Para efeito de sua admissão, fica o candidato aprovado e convocado, sujeito à aprovação em exame 
médico, cópia do RG, CPF, Título de Eleitor, 1 foto 3x4, comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificativa de ausência, certidão de antecedentes criminais, comprovante de escolaridade e habilitação legal 
para o cargo, declaração de gozo dos direitos políticos e civis, declaração de não ter sido demitido a bem do 
serviço público e declaração de não ocupar função pública e remunerada “exceto os acúmulos permitidos pela 
Lei”. Documentos estes que devem ser entregues no prazo de 10 (dez) dias. 
 
8.6. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido previstos no presente 
Edital, serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo  a ser constituída pelo prefeito 
de Guarani d’Oeste, através de ato ou portaria. 
 
9. - DA DIVULGAÇÃO 
 
9.1. A divulgação do Edital do Processo Seletivo será da seguinte forma: 
a) O Extrato do Edital será publicado no Jornal do Interior, ou outro de interesse da municipalidade, e 
afixado no Mural da Prefeitura Municipal e no seguinte endereço eletrônico: 
www.personacapacitacao.com.br. 
b) O Edital na íntegra será publicado no mural da Prefeitura Municipal e no seguinte endereço eletrônico: 
www.personacapacitacao.com.br. 
9.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Mural da Prefeitura Municipal e no 
seguinte endereço eletrônico: www.personacapacitacao.com.br. 
9.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo que sejam publicados através dos meios de divulgação 
acima citados. 
9.4. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos estão 
cientificados dos atos concernentes ao Processo Seletivo nos termos dispostos nos itens 9.1. a 9.4. deste 
Edital. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Guarani d’Oeste, 05 de março de 2014. 
 
 
 
 

   ________  
Odair Vazarin 

Prefeito Municipal 
 

 

 



 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2014 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
(Um recurso por Folha) 
 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Recurso Administrativo – Edital de Processo Seletivo nº 002/2014 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANI D’OESTE/SP. 
 
(   ) Inscrições. 
(   ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(   ) Classificação. 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Função: 
 

Nº. da questão 
recorrida: 

 Resposta do gabarito 
oficial: 

 Resposta do candidato:  

 

Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 

 

Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
 
 
 
 



EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2014 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 

PROVA 
 
 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
Ref: Solicitação de condições especiais para a realização da prova – Edital de Processo Seletivo nº. 002/2014 
– GUARANI D’OESTE/SP. 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Função: 
 

 

Descrição da deficiência: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Necessidade especial para a realização da prova: 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
 


